DECRETO MUNICIPAL Nº 114/2017         SÃO MARTINHO/RS, 19 DE OUTUBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 239.990,00.”

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2925/2017 de 17 de outubro de 2017;
DECRETA:
Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São Martinho autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 239.990,00 (duzentos e trinta e nove mil novecentos e noventa reais) nas seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente:
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2.006 – Manutenção da secretaria de administração
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física		R$ 6.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMB.
2.012 – Manutenção da secretaria de agricultura
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 5.000,00
2.145 – Manutenção e melhoria nas propriedades rurais
3390.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 8.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.014 - Manutenção da secretaria municipal de educação
3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas				R$ 40.000,00
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais					R$ 9.990,00
2.058 – Manutenção da educação infantil FUNDEB 60%
3191.13.00.00.00 – Obrigações Patronais					R$ 5.000,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
2.019 – Manutenção da secretaria de obras e saneamento
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 8.000,00

2.021 – Manutenção, reestruturação e conservação de estradas vicinais do município
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica		R$ 20.000,00
2.022 – Reestruturação construção e manutenção de pontes e pontilhões
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$10.000,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.028 – Manutenção da secretaria municipal de saúde
3190.34.00.00.00- Outras despesas de pessoal decorrentes de...		R$ 37.000,00
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 4.000,00
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 8.000,00
3393.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 10.000,00
2.135 – Apoio a sociedade cultural são gregório
3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais					R$ 55.000,00     
2.136 – NASF – Núcleo de apoio a saúde da família
3393.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica			R$ 14.000,00                                                     

TOTAL 									R$ 239.990,00
						Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior servirão de recursos:
1. Perspectiva de excesso de arrecadação recurso FUNDEB 031		R$ 5.000,00
1. Perspectiva de excesso de arrecadação recursos ASPS 040		R$ 14.000,00
1. Perspectiva de excesso de arrecadação recurso LIVRE 001		R$ 157.000,00
TOTAL DO CRÉDITO POR EXCESSO					R$ 176.000,00	

1. Redução das seguintes dotações orçamentárias:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
1.122 – Veículos para educação
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente			R$ 49.990,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.136 – NASF – Núcleo de apoio a saúde da família
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros p. física			R$ 14.000,00                                                     
	
TOTAL DE REDUÇÕES							R$ 63.990,00
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 						R$ 239.990,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, AOS 19 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2017.
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